
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.397, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

Institui o dia do futebol amador no
Municipio de Carazinho e dá outras
providências.

Autoria: VereadorGianPedroso.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de
Carazinho o "Dia do Futebol Amador", que deverá ser celebrado no dia 24 de janeiro,
mesmo dia das comemorações do aniversário de emancipação do Município de
Carazinho.

Art. 20 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que
couber.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de outubro de 2018.
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